PROJETO DE LEI Nº 046/26, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo financeiro à empresa, nos termos da Lei Municipal nº 2.528, de 12 de maio de 2021, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo financeiro à empresa Calçados Madar LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.875.247/0001-73, com sede na Avenida Farrapos, nº 5, Centro, no Município de Alpestre/RS, na forma prevista no inciso IV do art. 4º da Lei Municipal nº 2.528, de 12 de maio de 2021.
Parágrafo Único. A concessão do incentivo observa os pareceres favoráveis dos órgãos técnicos competentes da Administração Municipal e a manifestação favorável do Conselho Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico – CONDESE.
Art. 2º O incentivo consistirá no pagamento direto ou reembolso de despesas relativas ao consumo de água e energia elétrica da empresa beneficiária, até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
§ 1º O valor do incentivo será limitado ao montante efetivamente comprovado mediante apresentação das respectivas faturas e comprovantes de pagamento, excluídos do somatório eventuais multas, juros e correções monetárias por atraso de pagamentos anteriores.
§ 2º O pagamento ou reembolso será efetuado mediante requerimento da empresa beneficiária e análise da documentação comprobatória pelos setores competentes da Administração Municipal.
§ 3º O benefício poderá ser concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da vigência desta Lei, podendo ser prorrogado por igual período, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e nova manifestação favorável dos órgãos técnicos do município e do Conselho Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico – CONDESE.
Art. 3º A empresa beneficiária deverá manter suas atividades econômicas no Município de Alpestre e envidar esforços para a manutenção dos postos de trabalho existentes durante a vigência do incentivo.
Parágrafo único. O descumprimento das condições estabelecidas nesta Lei ou na Lei Municipal nº 2.528/2021 poderá ensejar a suspensão ou revogação do benefício.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 22 dias do mês de junho do ano de 2026. 


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo financeiro à empresa Calçados Madar LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 34.875.247/0001-73, estabelecida na Avenida Farrapos, nº 5, Centro, Alpestre/RS.
A proposição encontra fundamento na Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social instituída pela Lei Municipal nº 2.528/2021, especialmente no inciso IV do art. 4º, que autoriza a concessão de incentivo consistente no pagamento ou reembolso de despesas com água e energia elétrica.
A empresa beneficiária exerce importante atividade econômica no Município, contribuindo significativamente para a geração de emprego, renda e arrecadação tributária. Atualmente, mantém aproximadamente 50 postos de trabalho diretos, desempenhando relevante papel no fortalecimento da economia local e regional.
O incentivo ora proposto, limitado ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, tem por finalidade contribuir para a redução dos custos operacionais da empresa, estimulando a manutenção e o fortalecimento de suas atividades produtivas no Município, em consonância com os objetivos da política municipal de desenvolvimento econômico.
Cumpre destacar que a concessão do benefício foi submetida à análise dos órgãos técnicos competentes da Administração Municipal, havendo manifestação favorável da Assessoria Jurídica, do Setor de Contabilidade e do Controle Interno, atestando a viabilidade legal, orçamentária e financeira da medida.
Da mesma forma, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico – CONDESE, órgão responsável pela análise e deliberação das políticas de incentivo ao desenvolvimento econômico local, manifestou-se favoravelmente à concessão do benefício, reconhecendo sua relevância para a manutenção da atividade empresarial e dos empregos gerados no Município.
Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido, a geração de emprego e renda, o fortalecimento da economia local e a observância dos requisitos previstos na legislação municipal, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, esperando sua aprovação.
Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
